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A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

INSTITUI  NO  CALENDÁRIO  OFICIAL  DE
EVENTOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ANGRA  DOS
REIS, A CORRIDA DE SÃO JOSÉ OPERÁRIO.

Art. 1º Fica instituída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Angra dos
Reis, a Corrida de São José Operário, realizada anualmente na segunda quinzena do mês de março,
no bairro de Jacuacanga, 1º Distrito do Município.

Parágrafo único. A Corrida de São José Operário é um evento tradicional promovido
pela Igreja de São José Operário - Paróquia da Santíssima Trindade, do bairro Jacuacanga, 1º Distrito
de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE MARÇO DE 2025.
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